
 
 
 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO DE LEIS 

PARECER 

 

Encontra-se no âmbito desta Comissão, para os procedimentos 

regimentais, o Projeto de Lei nº 7.753, de autoria do Vereador Galego de Lajes, que 

autoriza o Poder Executivo a instituir incentivo fiscal para a construção de edificação 

vertical, destinada ao estacionamento de veículos na cidade de Caruaru, e dá outras 

providências. 

Analisando a matéria em referência, com apoio no Parecer da Assessoria 

das Comissões, entende-se pela inconstitucionalidade da propositura, por vicio 

formal de iniciativa, por usurpar a competência material do Poder Executivo e por 

ferir o principio constitucional da separação de poderes. 

Conclui-se pela inadmissibilidade, por ferir mandamentos legais e 

constitucionais.  

Por este motivo, a Comissão, à unanimidade, emite PARECER 

DESFAVORÁVEL. 

 

 

Vereador BRUNO LAMBRETA - Presidente/Relator 

 

 

Vereador MARCELO GOMES – Membro 

 

 

Vereador PIERSON LEITE - Membro 
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